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INFORMAÇÕES BÁSICAS 

 
 
INDICAÇÃO 

 
N.º        /2025 

 
INICIATIVA 

 
VEREADOR MARCELO CARVALHO PRETTI 

 
DESTINO 

 
  SECRETARIA DE OBRAS 
SECRETÁRIO: VINICIUS JOSÉ BRAVO 

 

O Vereador, no uso de suas atribuições legais, submete à apreciação da 
Câmara Municipal de Colatina-ES a seguinte preposição: 

 
INDICAÇÃO: Ao Sr. Vinicius José Bravo, Secretário Municipal de OBRAS. 
 
 

SOLICITANDO: 
 

PROVIDENCIAR A RETIRADA DE BLOCOS 

DE CALÇAMENTO QUE SE ENCONTRAM 

SOLTOS E ATRAPALHANDO O 

DESLOCAMENTO SEGURO DE PEDESTRES 

E VEÍCULOS DEIXANDO POLUIÇÃO VISUAL 

ONDE COMEÇA A RUA GAUDÊNCIO DE 

SOUZA,  AVENIDA ROSA CASTIGLIONE E 

RUA DOUTOR JOSÉ FARAH. DO LADO DA 

IGREJA BATISTA E EM FRENTE À CASA 

AMARELA NO DISTRITO DE ITAPINA. 

 
JUSTIFICATIVA: 

A presente indicação tem por objetivo solicitar à Prefeitura Municipal a 

retirada dos blocos de calçamento que se encontram soltos no início da Rua 

Gaudêncio de Souza, da Avenida Rosa Castiglione e da Rua Doutor José Farah, 

especificamente ao lado da Igreja Batista e em frente à Casa Amarela, no Distrito 

de Itapina. 

Tais blocos, além de prejudicarem a circulação segura de pedestres e 

Autenticar documento em http://camaracolatina.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 330030003100330031003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em http://camaracolatina.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 330030003100330031003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



Rua Prof. Arnaldo de Vasconcellos Costa, nº. 32 - Centro - Colatina/ES - CEP 29.700-920. 
Tel/Fax: (27) 3722-3444 

www.camaracolatina.es.gov.br 
 

 

veículos, representam um risco de acidentes, especialmente para crianças, idosos 

e pessoas com mobilidade reduzida. Além disso, a situação provoca uma poluição 

visual significativa, comprometendo a estética urbana e a imagem do distrito, que 

possui grande valor histórico e turístico. 

A retirada adequada desses materiais contribuirá para a melhoria da 

mobilidade urbana local, a prevenção de acidentes e a preservação do ambiente 

urbano. Diante disso, solicitamos providências urgentes por parte do setor 

competente, com vistas à manutenção da ordem, segurança e bem-estar da 

população de Itapina. 

 

Sala das Sessões,  

Colatina-ES, 09 de junho de 2025 
 
 
 

                             MARCELO CARVALHO PRETTI 
     Vereador – Autor 
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